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LEI Nº 877/98 

 

 

“REDENOMINA VIA PÚBLICA NA CIDADE DE LAJINHA-MG E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

     A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas 

Gerais, por seus Vereadores aprovou a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º - Denominar-se-á, doravante, Rua Dr. PAULO CÉZAR 

HASTENREITER PORTES a via pública conhecida como Rua Aristides Laje, que se 

inicia no final da Rua Antonio Gomes do Amaral e termina na Rua Dionísio Cerqueira, 

no centro da cidade de Lajinha. 

 

 Art. 2º - A redenominação de que trata a presente Lei visa perpetuar a memória 

do ex-Presidente desta Casa de Leis, Cirurgião Dentista e Cidadão Benemérito de 

Lajinha, que prestou grandes serviços ao Município. 

 

 Art. 3º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a providenciar as 

placas indicativas para afixá-las nos locais apropriados, correndo as despesas por conta 

de dotações próprias constantes do Orçamento Programa de 1998. 

 

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO (16-

12-1998) 

 

 

 

Verª Mª DAS GRAÇAS VASCONCELOS SILVA 

   Presidente da Câmara 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 18-12-1998, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

   Atendente Legislativo 
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